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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 10.178 de 09.11.2023

INDICAÇÃO 
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a criação de um ponto de parada rápida, devidamente sinalizado, em frente à Casa da Criança e do Adolescente, localizada na Rua Doutor Télio Barreto, para embarque e desembarque de passageiros (Uber, táxis e veículos particulares), com orientação de uso do pisca-alerta.
Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.
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